
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 16/01/2026

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000608/2026 

Senhor Presidente.

Senhores Vereadores.

Senhoras Vereadoras.

 

 

 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos regimentais, seja oficiada a Sua
Excelência a Sra. Prefeita Municipal solicitando providências no sentido de DETERMINAR, COM A
MÁXIMA URGÊNCIA, que a Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana efetue colocação de Placa de
Identificação de Logradouro nos seguintes logradouros públicos denominados e aprovados por lei,
nestes termos:

 

1 - Rua Padre José Geraldo Teixeira, sendo esta a rua sem denominação, situada no
Loteamento Jardim São João, Bairro Cerâmica, nos termos da Lei Municipal 14.078 de 2020,
devendo constar a seguinte identificação: "Sacerdote Católico, filho de JF".

2 - Rua Monsenhor Miguel Falabella de Castro, a atual Rua sem denominação, que liga a
Rua Dr. Henrique Burnier à Avenida Brasil, próxima à ponte vermelha, Bairro Mariano Procópio, nos
termos da Lei Municipal 14.293 de 2021, devendo constar a seguinte identificação: "Sacerdote
católico que serviu em JF".

3 - Rua Monsenhor Hernani de Oliveira, a atual Rua A, sem denominação, situada entre as
Ruas Vitorino Braga e João Henrique Vila Real, Bairro Vitorino Braga, nos termos da Lei Municipal
14.293 de 2021, devendo constar a seguinte identificação: "Sacerdote católico que serviu em JF".

4 - Rua Padre Antonio Pereira Gaio, a atual Travessa A, sem denominação, situada na
Rua Américo Lobo, em frente ao número 2327, Bairro Bonfim, nos termos da Lei Municipal 14.293 de
2021, devendo constar a seguinte identificação: "Sacerdote católico que serviu em JF".

5 - Rua Monsenhor Vicente de Paulo Penido Burnier, a atual Rua F, situada entre a Rua
Alziro Zarur e a Rua Dr. Edmundo Lys, Bairro Sagrado Coração de Jesus, devendo ainda constar
abaixo da denominação: "Sacerdote católico que serviu em Juiz de Fora", nos termos da Lei 14.673
de 2023. 
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6 - Rua Monsenhor Antonio Cornélio Viana, a atual Rua E Um, situada entre a Rua José
Márcio Pascoalino e a Rua José Tavares, Bairro Cidade Nova, devendo ainda constar abaixo da
denominação: "Sacerdote católico que serviu em Juiz de Fora", nos termos da Lei 14.673 de 2023.

Palácio Barbosa Lima, 16 de janeiro de 2026.

Juraci Scheffer
Vereador Juraci Scheffer - PT
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